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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 207112024

PROCE§SO ADMINISTRATIVO NO 03 8/2022

Do: §ECBETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PARÂ: COOBDENAPORJA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA

MUNICIPAL IIB ECONOMIA E TTNANçAS

SA].ITO A].ITO]'IIO DO LESTT

Considerando a necessidade de Abertura de Processo

Administrativo de licitação na modalidade Convite para a contrâtação de empresa especializada na

plabomçlo de projeto Para con§trução de um complexo de desporto e lazer no Município de Santo

Àntôolo do iesti, sàü.itumo. a Vossa Senhori4 através do Departamento de Contabilidade.

informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação (ões)

orçamentária(s) que ooorrerá(ao) a(s) poss{veis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l7 de março de 2022-

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portsria n'. 00 I de orml,202l

GOVERNO MUNICIPAL
i,r i,4.s.A.L
i':-.:,'."1'4

b,
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ESTADO DE MATO GROSSO íiU3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: O4.217.362/0001 -90

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

R.ESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI'
para responder pelo cargo de SeCRffÁRIO DE VIAÇÃo, osRAs E SERVIÇ9S

PÚBLICOS desta Prefeitura, çonforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Arfigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Adminisuação c Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

poÍaria.

Artlgo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

A{&o 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

PUBLICA§E
CI.]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JO§E ARIMA YIEIRA ALVES
PRE CIPAL

Rogisfada na soorctarla de Adminiskação e Planejamento e Publicada por afixação em

local dc coltumo' conforme na legislaçIo em'vigor'

PORTARIA N" OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

REGISTRA.SE



Rcglüa c s€liFda a âúrinh'lÉo e Plôncis,lle'lto e R.Ülicadg
poí üic tín lqí dc !-Fê, cdtne na l.g€l!çao cm vlgoÍ.

trEmlrnEqnr6 .EnNoa
PütaRr^ tt Grzrl.

DE: lt !aJ EIIODEl0,í.

JOlt âI ATE VIEIRA ALYES, PnÊio Uuicipll ê Srrlto Anto.Ío

& lrda, Etbdo ô Ído 6núo, no llo dÊ srrrt artibdçle6 legEb.

nEaotwi
Arüic l' . NOllElA o Sr'. EDER LUE OE CA§TRO, p!Ít íEspodar Éo
carlo ô SECRETÁnIO Oe ÂGRICULTURA ÍURlSltO É MEIO AlrBlEN-
TE Éda PÍÉx|, coííoírD Lri Muíldpâl íf 80C/2&40 do 13 dc oün àío
m20.

AÍdlo f . DrEÍÍhÍ e Sccílt da i/hrn@8l dG AúnirÍ.ü!9ào r PhtEJê
nEnao ql, tune sa Foüdàrdaa Ítcca3Íi88 pan a crãrçáo daatt Por'
tada.

^Íüfc 
t'. Elts Púrio ênt! ãn vigt útt! t ! ttJa Ftrcaçâo.

Arülc f . Rtmgm - sc lt ('bpoEiÉaa eÍn coÍúÚ.lo.

REOITTA'E

PUUJç {l
culti^aL
GAllXm0()PurEío
Ê* lt DI JAraElio DE 201

JGt' AAIAÍEII YIãRA ALYE3 FiEPÉÍTO IU}IICIPAL

Regfft ! m Bê§ttlír8 th AalmiriútÉo e PhocJaÍírírto e Pdílcâda
po. úrflo rr locd dê cdrlE, cüíoltrl3 na l.elC!çâo e,n ügoÍ.

PilFEmJtL/FECUitO€ HUX XO3
POf,YARTA tf. 00zl!0'lí.

DE: Ct D! JA EIRO DE aort.

J6! Alül TEl YIEIRA â!V-3, ffio Mutdpd d. Sanlo Anlo.üo

do laaF, Eaiado da Urlo OÍDaao, .ro llo de sura ,bibdçaê§ legab.

REaOl. t

AÍt.c t..NOnE r St'. CT UULAE OLIYI. EAÍÍ(I3. Pü. rÉe

ponar pao cargo d. sECREÍr,Rlo 0E EDucÂçÁo E CULTURÂ Ôsra

PreÉü'rr, coí,rlkÍm Lll iIuiGFd nô tlt 20m da í 3 dr arub.o ,020.

lrütr ?. D:rterr*rs a SGcrlt ri. Mm&lp8lda Adí r{fi8ção. Pltn€i&

ÍncÍio $É bírE aa píoüd.odr3 ncca..lfi8! prra ! êxroJÉo (bstl por'

Iryia.

Arüac ,. EÉ Púfalis irúl ür ueoí m datt (b Etl| BrrhaÉo.

AÍügc a. . ncwgrtt - sr !l dfpooiÉ!. .ín co.lÍÍio.

REOIÍiA'E
PU!LE at
currla.tl,
GA'UM 90 PitFEÍÍO

Er* tt Dl JÁxE[o DE llal
JO€! âiIlJElA VIEIRA AIYES PlltElro IUillclPAL

Reglrrrr Qt soqü!,i! da ÀdmiírlfaÇâo e Phnajsmcíío e Pldíictda
por aftleao am locd dG caílrlte. c Íoírrle na hgblâçâo êm vigor.

P'IFEÍÍINANECUiTOS HUIANO!
FOfi^RrA I'' 00r'2u't.

DE: 

't 
0l JINEIE DE It,

diadatll(ltldpal.orynnuamm' vúrw-amm.oí9.b.

trg
a d? Jfraio de 2&,r . Jdnsl oídd EHÍônlco dor MlÍ{c&lo! do Eltrdo de Mato G.o3so ' ANo xvt 1 ru' s.eea F15

R{JB

,

JCXIE ARIIATEI^ VIEIR 
^Lrr'ES, 

PÍerdto Municipal de

do k3le. EsHo & Malo qosso, no uro de sua! úlbt çóa!

RESOLVE;

lrügo l'- NOltElA o S|". IAnCO3 OA SLVA ALVE8, pra Épontler
pêlo c.qo dc SECRErÁR|O D€ SAÚDE decr ttÊHturá, cürlbflrE o Lei

Muntsipel rf 80&2ü20 dr 13 dr ouürbÍo ãr20.

arügo 1, - lM.!!Í i SêcÍárÍl! MlrÍcird dê Admkd!úEçto e Plsr§ê
ÍnGírb S.r tolr|e !s pÍüddâriss Í€cÉúrias p8Í8 I êrêo4áo &ata poí-

lãit.
Arügo f . Esta PqtEí8 cnü" am ügoí oa data do 8ü8 ptluicaÉo.

Arügo a.. Rêlrossri - !€ s dilpociçôc! lrr c ffio.
RBOIITRA€E

PUSUG,ASE

CUIPRA§E.

GASIXEÍE DO PREFEIÍO

Ex: OI DE JAIEIRO OE 2OIH

JOSE ARNA'ÊIA VIEINA ALVES PREFEITO IUIIICIPAL

Rcgúúldâ na sêcíltsÍi8 d€ Admitiltaçáo e Plrrui!ÍrEtto e PuDllcada

poÍ .inçào €rn bc!, & cGtÍr. coílbírlte ns lêgbbÉo efi vigor.

PREFEln,tRÀRECURSOS HUSANOS
PORTARTA N.. rtrí2021.

DE: Ot DE JA,{ERO OE 2021 .

JO8É ARIIAIEI^ VEIRA ALVE3, PÍêlbito MwÍdpd dê Sario Ar{o.io

do Lê31c, E§ado & Mâto GÍosso, no ulo de suas tlÍlbulÉes|€gall.

REIOLVE;

Arülo l'- NOiIEIA o §'. EDEIAR IEt{EG^g!|. p€Ía lê3polúeí pdo

csrgo de sEcRETÁRlO DE VIAçÁO. OARAS E SEFIVIçOS ÚBUCOS

d6ts PrElEiturs. conftíme Lei ffdciPsl rf 60812020 de 13 de outllEo

2020.

Arülp 2 - Dct!ÍÍt{nsÍ a Sêqetadê M(,nidpal de Adminiibaçâo ê Plrnei&

ÍrÉÍdo qrE tortÉ a! p.ovidências lEcÉsáÍiall p!Ía a ereq4ro dstt! pq-

tri8.
&üío 3r - Esta Poítrris Gnba cm viloí na dsts da su8 priricaÉo.

Ardgo a' - Rerogam - se as dilposiçü€§ em cooHtio.

RÉOEÍRA-sE

PUAUCA§E

CUTPRA§E.

GAEIi'ETE DO PRÉFEITO

EI: 0l OE JA,{EIRO OE 20ill

JOAE ARIXATEIÂ VIBRA ALVES PRÊFEIÍO ÍUNIGIPAL

RcAlstEda nE sêcÍ!l!Íi! de AdmHstaçào ê Plsrgsmeío e R.*lde
po. dhaÉo em locd dG corürnê. coiloIme Íts lrgidsçáo em Yigo..

PREFEIn.,RA/RECURSOS HUXAN(xT
PORTARIA t{..006202í.

ÍrE:0l DEJA EIRO DE 20,?í.

JO6E ARlll^TEIA YIEIRA ALVES, PrêtHto Muhiciptl de Sar(o AÍrtodo

do Lglte, Estado de Msto G.os3o, no uso dê suas ãlíibuiçóet lêgais.

RESOLVEi

&ü!o l' . NOMEIA I SI'. ROtlANl IEllEGAStll 
^LVES. 

pa.a nâpoideÍ
p.lo csrgo de sEcRETr,Rlo DE ASSTSTÊNCIA E AÇÁO SOCIAL desaa

PÍt{afilj8, cüÍüÍne Ld Mrnicipâl n' 808/2020 óê 13 de c{Jtubúo 2020.

313 Arsinado Oqitalmeírte
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GOVERNO MUNICIPAL .S.4 ,.r-
,Ã.

SAtllTO AIITO].IIO DO LESTT
jtua

SECRETARIA

b, Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 207112024

PROCESSO ADMINI§TRATIVO NO 038/2022

DA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI\ÇAS

A: SECBETABIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

SENHOR SECRETARIO,

Santo Antônio do lrste, 17 de março de 2022.

D CORREIA DA SILVA
sEcRETÁRro MUNIcIPAL DE ECoNoMtA E FTNANÇAS

PORTARIÁ, N". 0042021 DE 0ll0lD02l

Objetivando aÍender à solicitação da Secretaria Municipal de Obras, onde nos solicita

disponibilídade financeira para a contratação de empresa especializada na elaboraçáo de projeto

paia consúruçlo de [u couplexo de desporto e lazer no Município de Santo Antônio do Leste'

óonforme soticitação, projeto do execução e planilha orçamentiiria em anexo, informo que existe rubrica

orçamentaria e encamiúo para que efetue os trâmites necessiários'

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TiUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
QNPJ: 04.21 7.362y0001 -e0

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA §ILVA, para respoadá pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONoMIA E

FINANçAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secrctaria Municipal de

Administração e Planejameato qtrc t@to as providências neçessáÍia§ Para a execução desta

poúarla.

Arligo 3'- E§ta Portsia Çntra em vigor na data de sua

publicação.

AÉigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário'

REGISTRA.§E
PI]BLICA-SE

CUIVÍPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202l

JO§D AruMA IRA ALYES
PREFE UNICIPAL

Roglstrada na socmtaria de Administraçlo e Blanejamento e Publicada por afixação em

local dc costumo, conforme na leglslação em vigor'

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

I
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a Ê J8rüo íc 2021 . Joíd Oadrl Ehôídcq üB MtÍÍdÍÍq! do Estado dê Mato Grc§§o 'ANO XVI I

,iUB
i) Fobafla a c!rt! & tÍüllo a GartTíolíülo dê IntcÍi(Éo no Plg i n) CofllprovsnL dr Rosldàcia:

PÀsq i c) Fdocóír8 h0Ítêl d8 c€rüdÃo de Nucj'nêilo otr

,) Folo#,lí\,El { GNH aa E o caaci

k) coÇgii, dr crc - lrrdE íla&. c müttll (GxerÍc médico) ne-

êsáü D laínpaÜo daa t ?óê! haífites eo c6Ígo PrÊtêndidoi

d) Fotocólia dâ Cêílidào de NEscirncilo dos fihos de 18 anos e

PRtFÉlTUl JiECUi!OG HUIAXqI
EOÍÍA! DE COIIVOC^CÀO tl' oo',lzo2l

A PÍe§ún Múidpd t € Sülo Ànlodo do L$rc - ltT, pr lnternédlo dê

3€r, r+íçrGítLnle hg!|, S.. JO§E ARIUAIEIA VIEIRA A§/ES - P,eíci-

ro MrÍtdpd, @ll\r*A oq (r) ctdidrro. (á) ídado.Edo (8) no ar.xo
I d€ta Eüa, ,pÍor,.t G (.) tlo PÍoG.{o scl.lhp sk]| icado ]f 004/

2020. .*rto rín O?iB7fàLO, E'ldo o rudtado sLro hoítrohgdo ,m 2&

o7r2q0, pfl coínpfr.Êreltr nad! CooRDEI{ OOR DÊ ECURaOa

HurAalOC daí8 ffidtur{ no pírzo & rÉ 0a ($aato) dr ml hoírrl
G úe 4cdLít (07h as I $), mtÍ|ido0 th todo. c doqÍr§rto3 cÜ]tl!It'
les no ltr$r lem óo Edital a raFdoiado no Anaro ll dríê edltd, ptr8

tomsrün ,oaaa ãll lrE Íelpacü\rd caí!{.
ScÉ gnlíraíÍo &lHent! a, poít!Ítlo *íinÍo do p.ocêsso addt!
simdillcralo, o(a) c8Írídalo(r) ccli,ocaífo(ü que nao cofltpaêcê' (em) 8tê

a deta ratúaLdd8 a mtÍllóo lto3 doqrtãtio§ cdgldoq, poMo a Prc'

hitura ttrldgal de !a o Arlotlo do LaGb - MI con oc!í o(E) dr) Póxi'
íto(s) landdalo(s) lFgvadoa, ôühdór ígÚoalt'tÍ ! r adêm ds d8s"

Íficaçfo.

M8iúB mínaçôGl podcrfo l.í obndaa frlto à Coo.d!Ít.dci' ds RÊoÍ-

ros ttwt.|tc aclra PrrÍêihrt ül horâío ê exlGdhnt!.

GsàÍl.l! do Mêito Mwi4d dr SaÍlo AÍúor{o do Láts, ao 0! dl8 do

rÉs rta Jlrldl! d€ 2Ol1 .

JO§E Aif,AlEtA VfERÂ ALYTE P7Úrb lu,,bts ,

^NEXO 
I

0 FotocóÍia úo lltrlo dc clcltoí c C!Íüdto $E coílpíot ü ÍÚo lcí sofriro

níÉ pogüc. - 6.üdâo odgiÉl !íIiüd! p€h IdiF d.nqd:

t) FolocúCa do C.,tiícado ê Rê.êít/ists, PsÍô c ErdÚrtc do sexo

mgt.,.*no;

hl Fotocórle do RG e CPF do câÍúid.to a do cóítl4ê (8o câl8do)i

l) FotocóÍir d. CtíClf8 dc TÍab.frro I cdtpíovârlt dê inscÍiçáo no Plg
PASEP:

D Folocôpia lcgívd de CNH se íor o c.ao:

k) Coírpíovant! ú lsme de saúdo írlca c ttE *el (srsttr ínêdico) nG

cc$áÍio 80 de!€írpGí*lg dag funÉrs inaÉÍnls 80 c.rgo prutcididg:

0 ElêcleraÉo Ílêgíivs dc âstlld4o dê c&go Êti§co otl de coÍdiçóe3

d! 8qrÍukÉo a.rDsrld! Éa Cqltüili(Éo F€d€rd:

í!t Deda'âçáo d! nfo eslaÍ o.rrT.iíÉo lançáo Poí iÍido.tclradr, 8pücrdr

pü qurlqu€í ó.!!o BSíco €rou êítíldc dâ eshE tHrftl. cíadu.l €rou

Ef,ml4d (dêdaÍsdo pdo p.úqi{, csndldato r cotn firíls Ílcqlhecida):

n) HâraÉo, d€ píúpíb BJÍ|tp. dc náo Eí rido detnhtso do se.viçD pú-

Ulco poí Írrdyo lrlto, oit de Íráo toí 3ldo Êr(cEr.do a bem do s€íviço p$

blco, nG rLliÍÍo3 (E (dnco) aÍ8.
o) Dêcf.rado & 8cÍt!:

p) Cor4.orrrnro óa abGíhrB dê cDnl8. cm qénda bsncáí! ns qu.l a Ptq'

,bit ra de Sãnto Antodo do Lêstc Ínsn|am co{tvêÍdo psr! ,êcÊUrEnto de

cÍéditc ÊdarlllE: G

q) Nfo Rêgi!üú 8Íltêcrdcí{rs Gtiúindt ou edâr ,Blporúêndo p€h6 cÍi-

Ínrs cods: o mií$.|b. Âüthilbaéo. Fê PÚÔlicâ, ot coaür,l€! e c p.à
vtttc ns Lei n' I -3a3 de zlr$/2006 (dlco dê enio.Pac6nbE). coltFo,.-
do stra\És dê Crítldão CMI e Crimin.l.

r) Ouüos dooJÍrEnt6 que a AdrúnlstÍsÉo idgar neceatÍio:

PREFÉM'RA'RECURS{'S HUIANOS
POflÍARIA }{.. miMI021.

DE: 0í DE JANEIRO DE m2í.

JOAE AHXATEIA V|EIR À!VEs, PrrÍeilo MuÍÚdpd dc SeÍrto AntorÚo

do LG3E, Estndq dr Mato G.66o, no uso de su.s altibuidr! lÊglis.

RESOLYE;

ArliCo l'- NOilElA o SÍ'. OAVIO PAULO CORREIA OA S[VA' p€.E reE-

pddc. pdo c5ígo dê SECRETARIO DE ECONOMI,À E FINANçAS dêsts

PÉÊitu a, conÍomê Ld Mtnicjpal n' 8082020 de 13 dr ottubro 2020.

Ardgo r - Oetêfldnar ! Sccráa,i! Municipd dê Admlnblra§âo e F'bnq!-

írGí o qrre to.Ít sr proridêrdas neca!!átiss psre . cxcqJÉo dcsla Po'-

taria.

Arügo 3'- Esta PoÍlarie ents em ügoÍ na dsta de $8 puuicôÉo

Arügo a'- Re\roglm - s€ a8 disposides em contárto.

REG§ÍRA€E

PUBLICA§E

CUXPNA§E.

OABB{ETE DO PREFEÍTO

EX: 0í DE JAI{EIRO DÊ 2lnl

JO6E ÂRITATEN VTERA ALVES PRÊFÊÍ'O TUTT|GIPAL

Caítlke de rôch! do! lftoê aÉ 05 üoc dc ir.de (!ê hou\rü);

a) CPF dos ffilo8 c8!o tlqrveri

l) Dq,t o rwsth & ãrttaÉo Ô o 9o Dü*co otr dr çqldiçÍ,€s i

ds ao;'aCo rrprrds prh ccl!ftrÉo F€dídi 
i

tn) Dr.hnÉ! Óa Í{o rse qrrtrrÚo rgtÉo !ú lnldsl.5ldc, adicadt í

por qud$rí Ôtgro Eüco arÜ aítüdríb dr ê.har Írd€.!., G.tâád dql ;

mJrÚdpd (daÔÍâdo Pdo FôPth c.odldlb e cqr frm! Í!coí'trd(r); 
I

n) DecErÉo, de pÍôFio Fnho, d! nao E lido driütlo do reniço pt} t

blco DoÍ Írdt o j(Eio, otr (to ÍÚo Eí sido ltoÍrcíldo a bc.n Úo scíüço F] i

Uico, Írc ü!!0. 05 (ütco) lla.
ql Ded.nÉoê B{; l

p) CorÇ.Dvtnt & lüürura da cürb. am lgêíds brnqlrl! m qud a Prc- .

Êitura da Sanlo tutsÍo do La* mlrúm srÉtío psn Ílccumêolo dc i

cÍéditc aaSd!: a

q) Nâo Rliaaütr ÍúcÊdenba aÍlmin€b qJ edÜ trpoodfi& paao! c'í- '
\- ns qllr: o Prtinüio, ÂdÍt$âçfo, FÓ Fiblca, É çoÔrê t É Fê ,

vlstG m [d n 1 .3til dc 23r0t12006 (Úúco dc âírPCc€nEr)' cqnPíot & i

do ãraJa. & CrÍlidlo CM r gtninal. 
I

r) Oirts0a Ooqnantoa qu€ a AahnlrrÉo F&aÍ Ircê!árlo; r

axã91
oo EürrL ot co§rocAolo r 00trr2r .

I . - PJr brr, Po93r, o cattaD delrüa tpÍllôtlt doqlmêÍÉaÉo (o'i-

gin6l ol lo€qis sçtticaíL) qll coítporc:

!) CqB.oxllf dE t,colaÚa/PÉ'i.Sjisito. td96a para o c'rgo.

sp.es!úao xl via otin8l a 6@9la dl Gópia r.&ííicâda em cãlôrio:

úIFMÂII
,ITiirãÍrt

iII
r3

dieÍioirrilciPal.oag/mrâmm' vlr./\^r. amm.oíg,br Assinado DigitakÍent€



BegistL l| FE rt b d€ XHÊttrfao e PianGisrÍleírto c R.ülicâds

,or aÍ{CaO - hcsl t cGtf, confuma ns Lg .çáo m vbot.

PRíamrla/llcuRlol Hul^xos
PORIAII ".0012021.

DE:01 DB JAXEIRO DE 2011.

JOSE AEIAÍUA tmlR 
^LVE6, 

PÍltlto MuídPsl de 68nto AntoíÍo

do L€sL, Eírdo d€ Mrto Grc$q no (Ao Ô susr Ú&üç6as bgais.

FESOLVEi

^rrigo 
t.. NOtlElA o Sf. EDIR LUZ O! C IIÍRO, P8la Í€!!o{É€í pelo

!âÍgO d. sECRETÁRlo DE AGRICULTURA ÍURISMO E UEIO AUBIEN.

TE deab PÍtftltna, cglfomô Ld t unldpal É E0âlrO20 de ,3 de odubÍo

2020.

AÍtlo ! . Dctgrnimt , sêcíÊtaít Múddpd de A&{nistr.{to e PLnêl&

írênto q.p tomc 8s píovidêídaa nêcê..lMls psrs I cxeqtÉo dêrb pq'
iana.

Arígo t ' Eltt Poíllíl! entE ltrl úgot dala d€ rus putlhsçáo.

Àtigo a' . R.níqam - Ee aE dltPdçõês rí'l cot!Úâtlo.

RÉCETiA!!
PUBLEA'I

cuxPtAll,
6^BNÊt! Do PRE'EÍÍO

Éxr oi DE Já EIRO OE 20lll

JOSE Ai ATtlÀ vltF^ aLYE! PnEFEIÍO tluLlclPAl

Registoda na tê€Íetds úê ÂtttÚlisttaçto e Plrnalsnenio e PÚIcâda

por 8Íudo ült locd da cosür,m, confuItt na bíiCtçâo rm ügoÍ.

.
PRlf lmrna/RtcuRS@ HUIAI{O§

PORÍAHA M. OO2f2O2t.

PE: 0l gt JAIEIRo 0E 2021'

JoSE Atr'|Attl,A \rElRÂ ALVIÊ' Pl!Élto Mtni*61 de Ssnto Monio

do Lesb. Eífilo de Uío GÍo!!o, no uto da §Ja! stlhiçóGt EgãB.

BESoLVIi

Artigo t'. ÍtlollElA ! 6|.. CU{rOlLExE OLlvffiA sANTOs, p'r8 r€}
pondei ldo c.ryo do SECRETARIO DE EDUCAçÀO E CULTURA êsls\- 
Fteêitrra, cooÍo.me Ld MuÍdchsl Ít' E08r2020 d! 13 de outLü'o 2020'

Anigo t. DallÍ{n, ! Secíobrb MunldpÉlde ÂdÍr nistEçto e PlsrÉlô

mento $r Lma ss píúlridêfldal ltêcêsltda pân I execuÉo deElâ por-

talia.

^íigo 
f - Ell| Podüll edra cÍr'l vigo. na dEla dr 3u8 pudicâçáo'

Artigo a.. RaÍogsm - 3e ar dlrP6içó€! afli coÍÚáío.

RECrltÍi al
PUBLIGÂ'I

cu Pi al,
6A8I EÍÉ DO PREFETÍO

Err: 0l O! JAIIEIRO DE 20lt

JOSÉ 4itrAtETA VçIRA AII'E! PREFI]IO UMCIPAL

Registrdl |u rêcÍe&la de tdÍslÍ.Éo e Plsm]amênto e PÚlicada

por 3fuaÉo t$ locd da coslrlt!, coríoírr n€ hgÉlsçào em vkÚ'

PRrtÍÍunrrtlcuRloa ttuIAf, os
PORTAIIâ x'. oolnoz t .

DE. o.l 0t JálFlRO !É 2ort.

diarioítlrtidrll.orglmuamm''.v\.rw.amm.oíg.br

4 ô Jan*o Oc ZgZt . Jomel Oidal ElÚünbo d!6 MunidpiG do Estado de Mato Gros§o ' ANO XVI I N" 3 638 § Ia-

JOSÊ ARIÍrlAlEl,A VIEIR ALVES, Prêfeito

do Leste, Estâdo d€ Mato G{os3o, no uso de suas

RESOLVE;

Arügo í' - NOÀ,lElA o St". IÂRCOS OÂ §ILVA ALVES, paÍa

pch csÍgo óe sEcRETÁRlo DE sÂÚDÊ de3ta PrelHura. corlío |e o Lei

Municipsl Íf 808/2020 de 13 de outüÍo 2C20.

Artigo ? - Deteíminaí 8 SêcÍá8íia Mmicipal de AdtdnisFaÉo e PlaÍleia-

íneírto qtc torlE as proYidências nêc6sá.ias parâ a exê.uÉo deste por-

taria,

Arügo 3p - Esta Porlaíia enFa em vigor m data de sua Ê.dicaçáo.

Artlgo il' . Revogam - se as dsposiÉes em conHdo-

REG§TRA§É

PUBUCÀ§E

cutrPR §E.

GAA ETE DO PiEFETÍO

Élí: 0í OE JAI{EIRO DE 20:Ií

JOSE ARI ATÊIA VTEIRA ALVE9 PREFEÍTO UNEIPAL

Regisfada na s€cÍêteíâ de Admini§uaçáo ê PtarÉjâmênto e Publicâdt

por afxaÉo em localde co!tuÍne, cgnbríte na legislaÉo ern ü9or.

PREFÉITURÀRECURSOS HUIíANOS
PORTA A tr. OOí21r2í.

DE: 0í DE JA EIRO DÉ 2021.

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVES, Píeíeito Municip€l dê Santo AntoÍrio

do Le3le, Estsdo de Malo Gíosso. no uso de suãs âttlbuiçóes legeis'

RESOLVE;

AÍtiqo l' . NOMEIA o Sf. EDEIÂR mENEGASSI' paÍa re§por{eÍ pdo

caQo de sEcRETÁRlO DE VIAçÂO, OSRAS E SERVIÇOS PÚBI-ICOS

desta PÍeEitura, coÍlÍoírne Lei Municipâl n' 808f2020 de 13 de outubro

2020.

AÍügo ? - D€tetminaÍ a S€Gtetada Mmicipd de Admini§t"aÉo e PlaíÉia

Í'lento quê torÍiê as Foüdêrrcia§ netêssáÍis§ paÍa a ereo4áo dê§ta pot_

taÍia.

Arígo f - Esta Portaiia eitra em vtpr na data de s{râ SlblicaÉo.

&dgo il' - Rêvogam - se as disPosições em contrário.

REGISÍRÀ§E

PUBUCA.SE

CU PRA§E.

GABIiIEIE DO PREFRÍO

EI; 0l OEJA EIRO DE 20:lí

JGE AiIIIATETÀ VIEIRA ALVES PREFETÍO UNICIPAL

Rsglsbada ns sê.tetaíia de AdministaÉo e Plân€iamêtno e Publicqda

por afiraÉo em local de clstume, confoífle na legislsção em ügot.

PREFEÍTURÀRECURSOS }IUiIANOS
PORTARIA tf. 0061202í.

DE: 0l DE JANEIRO oE m2í.

JOSE ARllúAÍElA VIEIRA ALVES, PÍefeilo Munidpal de Santo A'ltodio

do Leste, Estado de Mato GÍosso. oo uso de suas atrib{içõês legais'

RESOLVE;

Arügp t' - NOMEIA a Sf' ROSANT XEttEGAgSI ALvEtl. paÍa Íe§pondet

pelo caígo de SECRETÁRE DE ÀSslSTÊNClA E AÇÀO SOCIÂL dêsta

P..í.ltu.a. confoÍÍtE Lei Municipal n'80a/2020 de 13 de outubto 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd Santa lnês

04 217.362/0001-90 Êxetcício. 2c.22

Emissão. 17103/2021

íius

ea$ r

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçanientária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 741
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNÇÃO :27 Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO : 812 Desporto Comunitário
PROGRAMA : 5013 GESIÃO DE DESPORTO E LAZER

PROJETO ATIVIDADE : 1155 Construção de um Compiexo de Desporto e Lazer
ELEMENTO : 4.4.90.51.OoOBRAS E INSTALAÇÕES

\- Fonte de Recursos :1.1.SQO
Fonte Descricão: R

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabiliciade

Saldo Orçamentário : 50.000,00



P.f,/t.§.A.
p[sN.0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa Inês

M.217.§2/0c,o1-9o Exe.Çício: n2
Emissão I 171032021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 679
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNçÃO : 15 Urbanismo
SUBFUNfiO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VIAçÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PROIETO ATIVIDADE : 2066 Elaboração de Projetos
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

\-- Fonte de Recursos :1.1.5Q1
Fonte Descricão: R

Saldo OrÇamentário : 126.863,74

êda

0076 00s

Atenciosamente,

Coorde
zúu,
cRc-
CPF: 78.266 .461-2A
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Gestão 202112024

PROCE§SO ADMINISTR,{TIVO N' 0382022

DA: §ECRETARIA T,UNICIPAL DE WAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PABLICOS
Ao: GABINETE DO PRETEUO

ExceLENtÍssMo sR. PREFEITo

Santo Antônio, do l,este - MT, 17 de março de 2022

EDEMARMENEGASSI
âecretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria n' 005202021 de 0l/01/2021

Solicitamos arúofização de Vossa Excelência, para que o DepartamenÍo Responsável promova o

processo licitatório ng modalidâde Convite para a contratâção de empresa especializada na

ãtaborrçto de projeto para construção de um complexo de desporto e lazer no Município de Santo

Antônlo do Lãste, çoirforme solicitação, projeto de execução e planilha orçamentária em anexo

elaborada pelo Setor de Engeoharia.

'?-. gr
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TERMO DE REFERENCIA

I.OBJETO

Ll. coDtratrçIo de eErprera especiallzada na elaboração de projeto parâ construção de um

complexo de despoúo e lazer no Município de Santo Antônio do Leste'

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Esporte e lazer são direitos fundamentais para a garantia do desenvolvimento social. A partir da

Constituiçao de 1988, o lazer passou a ser direito social de todos os cidadãos brasileiros. Isso é

Àrrg*ó turUém, praticamente, em todas as constituições estaduais e leis orgânicas de municípios

de nãrro país. O esporte e o lazq vêm ganhando importância enquanto políticas públicas há bem

pouco tempo. Tanto é verdade, que a partir dos anos 90 é que pesquisas e livros abordando esta

iemática aparecem com mais consistência e diversidade. trazendo consigo um número cada vez mais

çresçento de experiências setoriais públicas nos âmbitos municipal, estadual e federal. Até

rerce0temente, Acàditava-se também que gostar de esporte era suficiente para assumir cargos diretivos

ides.nrolrr"r políticas públicas para a árrea. Aos poucos, isto foi mudando e pitssou-se a entender o

esporte e o laár como setores importântes paÍa o desenvolvimento social e a necessidade de investir

ne'ste coúecimento. Falar "- pólíticu, de esporte, lazer, cultura e educação são, sem sombra de

dúvida, falar em desenvolvimento humano.

2.2.Olazeréumaferrameq(sdeauxilionoprocessodedesenvolvimentoeducacional'socialede
saúde do Ser humano. Jovens e adUltos de nossos dias, carentes de valores éticos e morais encontram

no esporte e laZer incentivo ô essas conquistas aliadas a sentimento de cooperação e amizade' Ante

estas 
'necessidades, o Municlpio de Súto Antônio do Leste - MT propõe a construção de um

ràmpf"*o de desporto e lazer, pois entende que investir em lazer é também investir em qualidade de

vida.

t. CONDIÇÔES E PRESTÀÇÂO »OS SERVIÇOS

I Estaqbnamgúo extemo (executado em peiver) e ajardinamento;

I Pprtarla;

E-mail: ticitacao@santoâtttotriodole§te'mt'gov't'r
Av. Goiás - N.367 - Jardim santa Inê§ - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - santo Artônio do Leste/MT

DPRODUTOco EM

0lElaboração de projeto de construção de um complexo de

dosporto e lazer no Município de Santo Antônio do

Leste.

339735- t

UNID I

0l

\

vÀLoR DO SERVIÇO

RS
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o Entrade pan Pedegtsc cobcrta com guarita, catraca e fachada principal;

r Entrada para estacionamento intcmo;

rFazpartedaeotradadepedestre,umacascataartificialqueformaraumcórregoesobreesteuma
poute de madeha ústice
r Estacionamento intomo com ajardinamento;

r Espaço para evento (fechado) com banheiros, xozinha e bar;

r Piscina - Tubo água;

r Piscina infantil brinquedos temático;

r Quadra de areia;

o Campo SocietY grama sinÉticq

I Banheiros para atender todo o complexo;

r Quiosque com pias o chunasqueira um total de cinco;

o Canchs de bocha;

, hojeto arquitetônlco completo (locação e situação);

1 Pyojelo esúutural;

r Planilha orçamentáriu

; Çronograma flsico-§uancx'iro;

I Composição do BDI;

r Memqrial desoritivo e quantitativo;

1 f,RT - Anotação de Fspousabilidade técnica'

4 - DAS OBBIGAÇÔES E TESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4,1.53g|abora§ãodosprdetosdeverãoserobservadaseseguidastodasasnormastécnicasdos

diversos órgãos onde o Muoicipio podenÁ captar recursos parir consecução da obra- independente das

cxigências do edital de licitação ou deste termo de referência'

4,2, A empresa çenf4tada lcaÉ responsável até a aprovação final pelo projeto executivo'

respondcOdo as diligências e efetuando as alterações conforme as solicitações da Secretaria Municipal

de Obras deste Órgão.

4,3.A§mpre§acontratadarea|izarátantasquantasreprogramaçõessefizeremnecessá.rias,ficando

rosponsável por acompanhar e responder as diligências e alterações conforme as solicitações da

§ecrrtarla de Obras, até o enccrramento da obra'

4.4, Corrigir mbre sua§ expen§as os projetos em que forem verificado que a contratada culminou ao

cÍÍo,

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste'mt' gov'br

Av. Goiás - N.367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66131g8-1080 - cEP 78ó2E-000 - santo Artônio do t€ste/MT

tl
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4.5, Provldenclar as liborações provisórias, definitivas e necessárias nas concessionárias, bem como

no corpo de Bombeiros, no CREA,/CAU e em todos os demais órgãos fiscalizadores, arcando com

todas as despesae decorÍ€ntes;

4.6. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços:

4'T.Garantirqualidade,conesoesegurÍulçadosserviçosexecutados,contadosapartirdadatada

entrega do Termo de Recebimento Defioitivo;

4.8'Responsabilizar-scpelopagamentodeeventuaismultasaplicadasporquaisquerautoridades

federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela impuúvel e relacionado com os

serviços e fomeclmentos contratados;

4,g.Providenciaraap@vaçãonosórgãoscompetentesdetodasasalteraçõesquepossâmviraser

feitas no projeio originat, arcando com os custos correspondentes;

4. 10. Manter, durante todo o príodo de vigência do contrato' todas as condições que ensejaram a sua

conEatação,paíiculermentenoquetangeàregularidadefiscal'inclusiveprevidenciiiria'eà

çapacidade técnica e oPeradvE;

4,ll.NãotransferiraoutÍeE,notodoouempaÍe,oobjetodopresentecontrato'sempréviae

expressa anuêncl8 da CoMBATAI\ITEI

4'l2.NloCAUCIoNARoButillzaÍ'robp"nuderescisãocontratual,ocotrtÍatoparaqualquer

opcrÊção financcira sem prárta e expres$ anuência da CONTRATANTE;

4.13. Maoter quadro de pessoal súciente para atendimento dos serviços' conforrne previsto neste

Contrato,semintemrpção,sejapormotivodeférias,descansosemanal'faltaaoserviço,grevee

demissão de empregados' que úo terão, em hipótese alguma' relação de emprego com o Municipio

de §anto Antônlo do Leste - MT, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as

despesas com todos os encügos e obrigações decorrenles da legislação trabalhista previdenciária'

Íiscalecomerçial'aquatseobrigaasaldarnaépocadevida,ficandocienteocontratadodequeafalta

dprçgisÚodeseusemPregadosserácausasuficientepararescisãounilateraldocontrato;

4.14. Comuniçar à Fiscalização os serviços concluidos para aprovação' e' aind4 a ocorrência de

qualquer irregrÚaridade imprevista detectada, bem como as providências a serem tomadas;

4.1§.Arcarcomoônusdasadaptações,emcasodepossíveisincorreções,indefrnições,omissões,

vícios e/ou defeltos, rçsultantcs dos Projetos fomecidos' uma vez que será considerada altamente

cspociallzadanosserviçosemquestão,devendoincluirnovalorglobaldaproposta"as
E-mail: licitacao@-ssntosntoniodoleste.mt'gov'br

Av. Goiás - N" 367 - Jaraim sÃ;i;a. - ron", iÍo) rlta-1080 - cEP 78628-000 - santo Antônio do Leste/MT

.t}
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oomplemcntaçõcs e aclssórlos por acÍ§o omitidos nos Projetos, mas implícitos e necessários ao

perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos;

4,1ó. Povidenciar a correção das possíveis falhas do Projeto com o seu executor;

4.1?. submetcr para analise e aprovação prévia da Administração, quaisquer substituições do (s)

prcfissional (is) responsável (eis) técnico (s) pelos Serviços'

4.1t. Manter atualizado o endereço, e-mail, e telefone, tanto do Preposto indicado pela empresa'

quanto fu proftssional rtsponsável pela execução do serviço;

4.1g. será de inteira rcsponsabilidade da contratada, as despesas com pessoal, impostos, alimentação,

transport§ e matÊrial etc.

4.20, Acalil as determinações do Fiscal da Contratante;

4,21. Ac€itaÍ, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem

nccçssárlas, dentro do flmite pcrmitido em ki;

§. DAS OBRIGAÇÔES DACONTRATANTE:

5,l, Efefuar os PagaÍneotos d!çone[tes deste contrato nos termos e condições avençadas;

5,2, Fisçolizar, ttravés de pessoa previamente desiglada, a execução do Contrato;

5.3. Ategtar ms nota§ fi8cais/frtuÍa§ a efetiva execução do objeto deste Coltrato;

5.4. Apllcar à empresa vencedora pcnalidade, quando for o caso;

5.5. Notificar, por escritp, à Contratada da aplicação de qualquer sanção'

5.ó. Permltir o livre accsso dos frrnclonrírios da empresa ao local dos trabalhos;

5.7, Responsabilizar-se pelas licenças necessiírias'

Ó,. DO VALOB ESTIMADO:

ó.1. O custo estimado global da presente contÍatação é de R$ xxxx (xxxxxx)'

?. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

?,1, As dcspo lr decorrentes da prestação de serviços correrão à conta da dotação orçamentaria

çqrrfprÍno abaixo:

GOVERNO MUNICIPAL::'

sAilT0Àlllil]'ll0 D0 LEsfÊ
- t

E-mail: licitacao@§ântoantoniodoleste' mt'gov't'r

Av.Goiá§.N"367-JardimsântaInês-Fone:166)348E.10E0-cEP7t628-000-sântoAltôniodoLe§te/MT

Õ
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Unldado 09 Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços

Públicos

FuDcionrl prolrrmáticl 15.452.5011.2066 Elaboração de Projetos

Ficba 619

DetPesô/Íonte 3.3.90.39 J dOutros S de terce Pes soa un lcaervrç OS IIos

t. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERYIÇOS

t.l.oórgãodeveacompaúareÍiscalizaraconformidadedaprestaçãodosserviçosedaalocaÇão
ãor r.",,rio. necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste' por meio de um

ãft t.ntu"," ttptcialmente designado, na forma do aÍÍ' 67 da Lei n' 8'666/93'

S.l.l.oreprcseotantedaQgatratarüedeveúteraexperiêncianecessáriaparaoacompanhamentoe
contÍole da exeçução dos serviços e do contrato'

8,1'2.AfiscalizaçãodocumprimentodasobrigaçõestrabalhistaseprevidencilíriasdaContratada'
Íeferentes aos empregados alocados na execução do contÍato'

8.l.3.Averiflcaçãodsadequaçãodaprestaçãodoserviçodeveráserrealizadacombasenoscritérios
previstos no Termo de Referôncia.

8.2. O fiscal ou gestoÍ do cdDtÍato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

o""tuuau. ,". *ida da qualidade ná execugão do sêrviço, deverá comunicar à autoridade responsável

ffi;;;* i;ova i aOequação contratual à produtividade efetivamente rcalizaÃa. respeitando-

!a Ã iiri,* de atte.açlo dos valorcs contratuais previstos no § lo do artigo 65 da Lei n'8'666' de

1993.

g.3. A fiscalização não explú nem reduz a responsabilidade da contÍatad4 inclusive perante

ürç"i."i por *ualq,€r irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

rúiitoío., ou érp*go de útericl inadequado ou de qualidade inferior e' na ocorrência desta' não

;õÊ;; ffirpàn.-Àiuaua" au Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o artigo 70 da Lei n'8.666. de 1993.

0e po PRAZO DO CONTRATO

9'l.oPRAzodesteContrato,seráde360(trezentosesessenta)dias,podendoserprorrogadose

.ccossárlo, nor t€rmos estabelecidos pela Lei Federal n.o 8.666193 e alterações posteriores;

E-mail: Iicitacao@sântosntoniodolest€'mt'gov'br
Av. Goiás _ N" 36? - Jardim sânta tnês - Fone: 466) 3488-1080 - CEP ?3628-000 - sarto Antônio do Leste/MT

\
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I}PO PRAZO DE EXECUÇÃO DO§ SERVIÇOS

l0.l- O PRAZO paro I execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de 180 (cento e oitenta)

diar, podcndo rer prormgado se necessárlo, nos termos estabelecidos pela Lei Federal n'o 8'666/93 e

alrcrações posteriores;

10.2- O prazo para início dos serviços serÁ de no máximo até l0 (dez) dias úteis após a data da emissão

da respectiva Ordem de Serviço;

10.3- os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação

manüda às deoais cláusulas do contrâto e assegwada à manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro,desdequeoconamalguosdosseguintesmotivos,devidamenteauluadosemprocesso:

a) Alteração do projeto executivo dos serviços ou especificações, pela Administração;

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes que altere

fundamentalmente as condiçõm de exect4ão do contrato;

c) tntemrpção de exe0l4ão do contrato ou diminuição do ritrno do trabalho por ordem e no interesse

da Administraçilo;

d) Aumento das quantidadas tntcialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei;

A) lOpedifnentO de exeçução do coEtÍato poÍ fato ou ato de terceiro recoúecido pela Administração

em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) Omissão ou atÍzu;o dc pmvidências a cargo da administração, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de quc resulto, difptamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato' sem

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis'

II.PA§ CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

I Ll- o pagamento será realizado da seguinte forma: 5070 (cinquenta por cento) em até I0 (dez) dias

após a assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento) em até 10 (dez) dias após a execução final

o cntregq do ptojeto.

I1.2 - Não será ofetuâdo quatquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de

liguidaçlo de ohigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

I 1.3 - A libençâo do pagaÍnento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento

ds hef€ituÍa para verlÍicação da situação da licitante vencedora em relação às condições de

babilitação e quatifrcaçao exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do

PÚQ§€sso.

E-mail: licitâcao@sântoântoniodoleste'mt' gov'br

Av. coiás - N.367 - Jardim Santa Inês - Fone: iãO; UAe-tOeO - CEP 7862t-000 - Sânto Artôtrio do Le§te/MT
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Santo Antônio do Lesto, 17 de muço de 2022'

EDEMARMENEGASSI
Secretário Mmicipal de Viação Obrâs

e Serviços Públicos
PoÍÍh n'. 005/20202 0t/0v2021

Lll

I 1.4 - O oontÍat8nte pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora- vedada

sua negoçiação com tetpeiros ou sua colocação em cobrança bancária'

11.5.Â9mpÍcsalicitantevencedoradcveráfazerconstarnaNotaFiscal/Faturacorrespondente,
cmitida scm rasura, e gÍn letra bem legível' o número de sua conta corrente' o nome do Banco e a

respectiva Agàtcia.

I l; - A Fiscalização da prefeittua somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal

para pagÀÍnento, quando cumpridas, pela licitante vencedora' todas as condições pactuadas'

I 1.6.1 _ para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será consultado a regularidade

da licitante perante o INSS e FGTS guanto aos procedimentos de retenção' recolhimento e

Íiscalizaçâo relativos aos encargos PrevidenciriLrios'

I 1.7 - Hovendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa' a mesma

serádevotvidaeopagaÍnentoficarápendenteatéquealicitantevencedoraprovidencieasmedidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pala pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

Í€apresentâção de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura'

E-mail: licitacao@§antoantoniodoleste'mt' gov'br

Av. Goiás - N' 36? - .laraim santa ine. - fon"' iOO) flgg-f080 - CEP 7tó28-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

GOVERNO
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SolicitaÇã,' de Matêriais / Serviçoa

Itequisição Responsável

IIO917I22 EDTUAR IVIENEGASSI
Descrição

PRI:STAÇÁO DE SERVIÇO

Data

17 tO312022

l)oder

urgao

Setor Solicitante

Centlo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA IVIUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

SETOR DE ENGENHARIA

22 SETOR DE ENGENHARIA

Obsorvação
Contratação de empresa especiâlizada na elaboÍação de projeto para construção de um complexo de desporto e lazer no lvlunicipio de Santo AntÔnio do Leste

Itom Cód. Produto Cód TcE Descrição do P,oduto Unidâde { )t(ie Qtde Rec.
Obseívaçâo

C Custo

DcscÍi9ão Delalhada do Produto
,l 00í.034.521 1 coNT

ODÉ DESPORTO
RATAÇÁO E PRoJL I o PARA CONSTFiII(;ÃO DE UI\,l COMPLEX UNID 0 22

E I.AZER NO IVUNICIP LESTE

Aln)uxaritado

$#
j,

ir,

(ü

Presidentc Secrctário

r*

\
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SoNDAGEM SPT (NBR 6484t20011

PREFEITURA - MT

LALIDO

Cuiabá, 18 de fevereiro de 2022

I
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Centro Solos Consultoria, prqetos e ConstruçÕes

Interessado: SANTo ANTÔNIo Do LESTE . MT
Endereço: Av. CEARA
ObTa: EMPREENDIMENTOS

DESCR!çÃO DO ENSATO

Sondagem SPT também conhecido como sondagem à oercussâo ou sondagem de
simples reconhecimento, é um processo de exploraçáo G-reãã-nlrecimento ão solo,
usado normalmenle para soros granulares, soros coesivos e rochas oranois;
largamente .utilizado na gnqgnharia civil para se obter subsídios que irão deÍinir o tipóe o diEtg!§ignamento das fqnd?.cões que servirão de base para uma edificacão. A
sigla SPT tem 

-origêm no inqtês (standard penetration tesi; e signirã@ ae
penetraçáo paúão., .

A sondagern,SPT é um método de investigação de solo cujo avanço da
perfuração e feifo'por meio de trado ou de távàgem, sendo utilizada'a cravação
de um amostraôr padrão para a obtenção de medida de resistência à
penetração, coleta de amostra e determinação do nivel de água

Furos
F-1
F-2
tr-'1

F4
F-5
F6

-14.795832.
-14.795161"
-14.794377"
-14.794999.
-14.795284"
-14.794621"

-53.614700"
-53.614423"
-53.613605'
-53.6í5073'
-53.613466"
-53.613061'

FEÂNANDO5IIVADLSoUzA@Ho I MAIT,CoM

(
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Centro Solos Consultoria, Projetos e ConstruçÕes.

Mapa de Localização:

(
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Centro Solos Consultoria, proletos e Construções
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Centro Solos Consultoria, poetos e Construçôes.
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Centro Solos Consultoria, projetos e Construções.

Os Anexos de-sondagem, granulometria e Boletim de sondagem, especifica a
caractêrística física do material.

FERNANDO SILVA DE
souzÂ
ÉlRELl:.24277123@0132

Assinado de forma
digitel por FERNANDO
SILVA DE SOUZA
ElREUi242l7123OO0132
Dados: 2022.02.23
15:01:26 -04'00'

Êngenheiro CivilSondador

§§ittlnOOslLvADESOUZAGlH OTMAT t. COM
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

LESTE. MT

Tanques sépticos - Unidades de tratamento
complementar e disposição final dos efluentes líquidos

- Projeto, construção e operação (NBR 1396911997 -

ANEXO A)

ÂVENIDA CEÂRA, CENTRO

sANTo lurôr.tro Do LEsrE - MT
Brasil

P.í\4.
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RUB

S.4.r
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Centro Solos Consultoria, Projetos e ConstruçÕes

LATIDO

Cuíaba, 18 de março de2022

lnteressado: Prefeitura municipal de Santo Antônro do Leste - MT
Endereço: Avenida Ceara
Obra: Empreendr mentos

ENSATO DE ABSORçÃO OU PERCOLAçÃO DE SOLOS NBR í3969/97

PROCEDIMENTO ADOTADO CONFORME NORMA ACIMA DESCRITO .
ANEXO A.

ANEXO A

HORÂS
VARIAçÃO
(METROS)

TEMPO
(MTNUTOS) TA)|(A(MrN/M)

1

09:05 0,015 5,25 350,0O
09:15 o,o15 5,44 360,0O
@:25 o,015 6,36 424,ú
09:35 o,o15 7,25 4a3,33
09:45 o,o15 6,54 438,67
09:55 o,o15 7,26 4a4,ú
1O:05 o,o15 7,25 443,33
10:15 0,o15 6,50 433,33
10:25 o,o1s 6,45 430,m
10:35 0,015 6,24 414,67
1O:45 o,o15 5,80 346,67
1O:55 o,o15 6,25 416,67
11:05 o,015 7,30 4a6,67
11:15 o,o15 7,30 446,67

TAXA ADOTADA 4a6,67

217

iÉE§,IÀIIDOSI LVADESO UZA@H OTMAIL.COM

2- DETERMTNAçÃO DA TAXA DE APL|XAçÃO CONFORME ANEXO A
PARA FURO 01 E ANEXO B PARA FURO E 02,

| "*o
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Centro Solos Consultoria, Projetos e Construções

ANEXO B

TABELA DE CONVERSÃO

Ta€ ô perEolaç&

mh/Ín

Taxa ÍÍÉrirÍla de
apÍcaçáo diána

m:/nf .d

Taxa de
pêÍcolaCâo

mirVm

Taxa mâima de
apli:açilo diáia

m3/rn'?.d

40 ou meoos 0.20 400 0,0ô5

80 0,14 600 0.053

120 o.12 1200 0 037

160 0,10 1400 0.032

200 0,09 2400 0,024

,'Àõaplaoo dâ Íe{êíàÉà (4§) (b rtsxo C

3n

FURO HORAS
VARIAçÃO
( M ETROSI

TEMPO

(MTNUTOS)
rAxA (MlN/Ml

2

09:05 0,01s 6,m 4m,m
09:15 0,01s 6,45 430,m

@:25 0,015 6,8s 4s6,67

09:35 0,01s 8,20 s46,67

@:45 0,01s 8,00 s33,33

09:55 0,01s 8,32 s5/,,67

10:05 0,01s 4,45 563,33

10:15 0,01s 9,m 600,m

10:25 0,015 q)l 616,00

10:35 0,01s 7 ,28 485,33

10:45 0,01s 7,26 4U,OO

10:55 0 015 7,25 483,33

TAXA ADOTADA 483,33

E€RNÂ'IDOSILVADÉSOUZA@HOIMAIL.'OM

./I

TabaL Àl - Coftar5|o d. valôrss d€ tãxa de percoleçâo ün taxâ ds adicrÇâo 3uparficialt)
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Centro Solos Consultoria, Projetos e ConstruçÕes.

Furo-llí

0,065 m1m2.d

Furo-02

0,065 m1m,.d

GPS-GMD - 14" 47.752'5
GPS-GMD - 14" 47.731'3

COEFICIENTES ADOTADOS PARA:

53'36.882'O
5s'36.890'0

LOCALIZAçÃO DOS FUROS

4n
F€R§âNDOSfl"VADESOUZÂ@HOr MAIL.COM

./r

4t-éé"
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Centro Solos Consultoriâ, Projetos e Construções

bnúe:'r4J95921
Loírgilrde:.33.ó1471 4

5n

Segue fotos em anexo:

I
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Centro Solos Consultcria, Projetos e Construções.
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Centro Solos Consultoria, Projetos e Construções

FERNANDO Assinado de forma

stLVA DE gil;T'§,"15',H*',o

SOUZA EtRELt:2a27712300013

E I RE Ll :242 7 7 1 2íudo,. 2022.03.0s

3000132 21:11:2e{4'00'
7t7

FER§AND05t wADESOUZA@HOTMAtt.tOM

7t

tuiêr 43 ó11725

Ê,.-z

/ 
\--
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I

Lâtilúg-14 795879
611726
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